
Em atançào ao êBtabel€cldo p3lo Aôórdto 282?20í3 - TCU - PlênáÍlo ÍctormamoE â orientaçào ê lndlcamoa a uülizeção dos aogulntaa pâlâmêtros para
taxa! dê Bol:

Tloo dê obÍa: ConstÍução de edmcios
Obaâa oue sê enouadram notloo ê6colhido:

PeÍá o Ípo dê obrâ 'Constução dê Édiícios' eoquadraÍn-se: a
construÉo e reíormâ de: ediícios, unidades habitacionais,

êscolâs, hospitab, hotéis, rêstâuÉntês, âmazérc e dêpó§itos,
€diíícios paía uso agropecuáÍio, e3taçóês pãrâ t êns e

meÍopolitános, estadios esportivos ê quadras cobertas,
instalaçôea para embarque e dêsembâíquê d€ passagêiaos (êm
a€ropoatos, rodoviá.ias, portos, etc.), pênllenciáÍiâê e presÍdio9,
a construÉo dê ediÍícios industriais (fábric6s, ofcinas, galpões
industíâis, elc.), conforme classifcâÉo 4120-4 do CNAE 2.0.

Tembém ênquadrâm-se pórticos, mirantes ê outós edificios de
fnalidade turistc€.

Altêmâüú! mal3 vântelora pâae

â Aftnlíhü.çào P,Íblica:
Dêsonerâdo

OK

26,93%

OBSERVAçOES

Os p€rcentuais de lmpostos e s€Íêm âdotãdos dêvêm sêr
indlcados p€lo Tomador, conforme leoislação vigente.

Aprêr!/,rta, daclatacão iníonnanato o palcenluel ale ISS
i rcidênlê sobro esaa obra, consldaÊndo a base da cá/Ét lo

otüis,t ie le{isbcro úruniclpat-

VêÍillcâção

AdInlnl3trecâo Centrâl

Mín: 3,ooo/, Máx: 5,50%
3,00% OK

Soqurca e Gârântiaa

Min: 0,80% Máx 1,00%
0,800/" OK

Riacô8

MÍn: 0,97% Máx: '1,27%
o,97% OK

Âs tâbelas que apresentam os limites Íoíam crnstíuídâs sem
considêlâr a desoneÉção sobÍe â folhâ dê pagemeôto previstâ
na lei n' 12.84412013 Caso o CNAÊ da êmpre3a indique quê â
megmâ deve @nsiderara contribuiÉo previdênciária sobrê á
rêcêite brutâ, sêíá somada a âlíquotâ dê 20Á no item impostos.

oa3pesa! Flnancalres

lrin: 0,59% lúáx 1,390Â
OK

!!erg
Mín: 6.16% Má-x: 8,960/o

7,00% OK

(1 + áC+'s+ R + 6)(l + D-F)ír + l)
(1- 1)ôndê

AC taxâ de ãctministrâção central,
s tâxâ dê seguros:
R t.r. dê risôôs:
G têxa dê gâranuas-
OF: tax. <lê despêsas finâncêras:
L taxe de lucrô/rêmune.âção:
l: taxa de incidêôôiâ dê ihpostos (PlS COFÍNS. rSS)

lmpoato6: PIS 0,65% OK

llnpo6toô: coFlt{S OK

Rêglme da dô.oneração (45%) OK

No do contrato:
Tomador:
Município VICTOR GRAEFF - RS

VictoÍ GÍeêÍf, 19 de Mârço de 2024

Laidon ,{ndré Ko€che Dirson Henrlque Wentz
Enso Civil CREA RS086911

19t0312024 BDI

BDI ABAIXO PODE SER ÀCEITO

Paíânetrc

0,60%

lmpoato.: ISS (mrn.) 3,00% OK

4,6$Yo

3,00%

3,00%

lo

SO


